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PORTARIA Nº 256 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor SERGIO AUGUSTO SCHWAB, Motorista da  

Secretária Municipal de Assistência Social,  que em data de 20/04/2016, dirigiu-se à cidade de Ponta Grossa – Pr, levar uma senhora até o Presidio 

Hildebrando de Souza e uma senhora idosa no IML para fazer laudo. 

 

Palácio do Diamante,em 06 de maio de 2016 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser 

Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº 257 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA, 

Contadora da Secretaria Municipal de Finanças, que em data de 28/04/2016, dirigiu-se à cidade de Curitiba – PR, para participar de treinamento 

oferecido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

Palácio do Diamante,em 06 de maio de 2016 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser 

Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 258 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA 

FERNANDES, Secretária Municipal de Finanças, que em data de 28/04/2016, dirigiu-se à cidade de Curitiba – PR, para participar de treinamento 

oferecido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

Palácio do Diamante,em 06 de maio de 2016 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser 

Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 
 

PORTARIA Nº 259 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor do servidor ORLANDO GOMES PEDROSO JUNIOR, Chefe de Gabinete, 

que no período de 26 a 27 de abril de 2016 esteve na cidade de Curitiba – PR, para participar de reuniões na Secretaria de Estado de Educação e no 

Tribunal de Justiça do Paraná. 

 

Palácio do Diamante,em 06 de maio de 2016 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser 

Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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D E C R E T O   N 
o
   7 6 1 . 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo inciso I do Art. 69 da Lei 

Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais). 

 

Tendo em vista o requerimento do servidor, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Exonerar, a pedido, SANDRA MARA DOS SANTOS, matrícula 15116.5, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro de Cargos de 

Provimento Efetivo, a partir de 05 de abril de 2016. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 04 de maio de 2016. 

 

AAnnggeellaa  RReeggiinnaa  MMeerrcceerr  ddee  MMeelllloo  NNaasssseerr  

PPrreeffeeiittaa  MMuunniicciippaall  

  

  

LLuuiizz  AAuugguussttoo  CCiioollaa  

SSeeccrreettáárriioo  MMuunniicciippaall  ddee  AAddmmiinniissttrraaççããoo 
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